
INDICAÇÃO Nº 
971
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão a doação de um Parque Infantil para o Projeto “Criança Feliz”, para o município de Dracena. 
JUSTIFICATIVA

O senhor Prefeito de Dracena e a sra Vanilda Luzia Coura Alves Diretora do Projeto “Criança Feliz”,encaminhou a solicitação da necessidade doação de um Parque Infantil para ser instalado para atender cerca de 280(duzentos e oitenta)crianças,a fim de que as mesma possam exercer o que lhes é de direito.   

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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